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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 04/93 
(Publicada no Diário Oficial de 19/01/1993) 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA , no uso de suas atribuições e, 

considerando as dúvidas acerca da isenção de rações para animais, concentrados e 
suplementos, fabricados por indústria de ração animal, concentrado ou suplemento, 
devidamente registrada no Ministério da Agricultura e da Reforma Agrária, resolve expedir a 
seguinte, 

INSTRUÇÃO:  

1 - Para o gozo do benefício previsto na alínea “c” do inciso LXXXVII do art. 
3º do RICMS, não se considera relevante a pessoa do adquirente, e sim, o fim a que se 
destina o produto, tendo em vista tratar-se de uma isenção objetiva - em função do produto. 

2 - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data da sua publicação. 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, em 18 de 
janeiro de 1993. 

ANTONIO CORREIA 
Diretor 


